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Plenário Ana Anair Félix do Nascimento  

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Convoca Sessão Solene de Abertura da 
Sessão Legislativa de 2026, estabelece rito 
para leitura da Mensagem Anual do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Ficam convocados os Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras para a 
Sessão Solene de Abertura dos Trabalhos Legislativos de 2026, a realizar-se no dia 
26 de fevereiro de 2026, às 19h00, no Plenário desta Casa. 

Art. 2º A pauta da referida Sessão Solene contemplará a instalação da Sessão 
Legislativa e a leitura da Mensagem Anual do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
versando sobre a situação do Município e o plano de governo para o exercício 
corrente. 

Art. 3º A solenidade contará com ampla publicidade e transparência, inclusive 
mediante transmissão em tempo real pelos canais oficiais de comunicação desta Casa 
Legislativa, em estrita observância à Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) 
e à Lei do Governo Digital (Lei nº 14.129/2021). 

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

                 Gabinete da Presidência, 25 de fevereiro de 2026. 

  

_______________________________________________ 
Ver. Carlos Eduardo Ferreira de Andrade – PP 

Presidente da Câmara 
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